


 





A Shell defende que seja estabelecido um primeiro procedimento 
competitivo de margem no primeiro semestre de 2023, estruturando um 

adequado período de transição do atual modelo de análise cronológica da fila 
de pedidos, garantindo segurança jurídica e regulatória para todos os 

agentes.  

Além disso, após a ocorrência de um primeiro trâmite, deve ser realizada uma 
análise pós-leilão para definição se o PCM se apresentará como uma medida 

conjuntural e definitiva para obtenção de margem. 



 

 

 

 

 



A Shell entende que somente será possível prosseguir com o cálculo da 
margem disponível após a concretização das seguintes etapas: (i) análise dos 

projetos na fila do Parecer de Acesso; (ii) confirmação do interesse no 
desenvolvimento do projeto pelos empreendedores com Parecer de Acesso 
válido; (iii) assinatura obrigatória do CUST/CUSD e; (iv) rescisão amigável, a 

pedido do agente de geração, para CUST/CUSD vigentes de 
empreendimentos com obras não iniciadas. 

A Shell defende que o cálculo de margem para o PCM considere o Plano de 
Outorgas de Transmissão de Energia Elétrica (POTEE) e considere 

metodologia do Parecer de Acesso. 

1. 



2. 

A Shell entende que o critério de seleção dos projetos seja baseado no valor 
aportado pela “Garantia de Conexão” ou na antecipação do pagamento pelo 

EUST. 

A Shell defende que seja estabelecida a possibilidade de revogação não 
onerosa dos empreendimentos outorgados e na fila da outorga que não se 

consagrem vencedores do PCM.  




























